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ANEXO VI 
 
MINUTA DO CONTRATO Nº ...../2024/CMPB  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 (LEI Nº 14.133/2021) 
 
 

CONTRATO Nº ...../2024/CMPB QUE ENTRE 
CELEBRADO ENTRE A CÂMARA 
MUNICIPAL DE PIMENTA BUENO/RO E A 
EMPRESA ..........................................................., 
NA FORMA ABAIXO ADUZIDA. 
(Processo Administrativo nº 073/2024). 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIMENTA BUENO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
84.568.872/0001-40, sediada na Av. Castelo Branco, nº 930, bairro Pioneiros, CEP: 76.970-000, no 
Município de Pimenta Bueno/RO, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada 
por seu Presidente, Vereador SÓSTENES DA SILVA MENDES, portador do RG nº 96**30, Órgão 
Emissor SSP/RO e do CPF/MF nº 923******49, e a empresa ...................., inscrita no CNPJ/MF nº 
..................., estabelecida na Rua ......................, Bairro ................, CEP ..............., ................../......., 
doravante de denominada CONTRATADA, aqui representada pelo ........................., (nacionalidade), 
(estado civil), (profissão), inscrito no CPF nº ................., Identidade nº .............., tem entre si justo e 
acordado, celebrar o presente contrato, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 
073/2024, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, decorrente do 
Pregão Eletrônico nº 002/2024/CMPB,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalação, desinstalação, 
manutenção preventiva e corretiva, limpeza e higienização de aparelhos de ar-condicionado, 
incluindo o emprego de ferramentas, fornecimento de gás refrigerante, materiais de consumo e peças 
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pimenta Bueno. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 

2.2.  A prorrogação poderá ser admitida nos termos do artigo 105, 106 e 107 da Lei Federal nº 
14.133/2021, mediante a prévia justificativa da autoridade competente. 

2.3. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite do orçamento 
estimado elaborado pela CONTRATANTE. 

2.4. Os preços contratados poderão ser reajustados, em atendimento a pedido expresso da 
CONTRATADA, que somente poderá ser apresentado ao CONTRATANTE a partir do dia seguinte 
àquele no qual estejam completos 12 (doze) meses da data de apresentação da proposta ou da data do 
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último reajuste, conforme o caso, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

2.5. O percentual de reajuste que eventualmente venha a ser deferido terá, como limite máximo, a 
variação do IGP-M (Índice Geral de Preços – Mercado) ocorrida nos 12 (doze) meses imediatamente 
anteriores à data do pedido de reajuste e somente será devido da data do pedido de reajuste em diante. 

2.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer.  

2.7.  Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

2.8. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor.  

2.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

2.10. Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes na execução do 
objeto.  

2.11. O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocorrência de 
quaisquer das hipóteses previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 124, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

3.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

3.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

3.3. As supressões resultantes de acordo celebradas entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

3.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VINCULAÇÃO 

4.1. Este contrato guarda consonância com as normas contidas na Lei nº 14.133/2021, vinculando-se, 
ainda, à Proposta de Preços da CONTRATADA, ao Contrato e a Nota de Empenho e demais 
documentos que compõem o Processo Administrativo nº 073/2024 que, independentemente de 
transcrição, parte integrante e complementar deste Instrumento. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 

5.1. O respaldo jurídico do presente contrato encontra-se consubstanciado no Artigo 74, inc. I, da 
Lei nº 14.133/2021, Resolução nº 543, de 20 de junho de 2023, que regulamenta os procedimentos 
de contratação direta para a aquisição de bens e contratação de serviços, de que trata a Lei Federal nº 
14.133 de 1º de abril de 2021, no âmbito da Câmara Municipal de Pimenta Bueno - RO, e ainda, ao 
que determina o Processo Administrativo nº 073/2024. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

6.1. O valor global anual deste contrato é de R$..................., conforme proposta da 
CONTRATADA integrante deste instrumento, e será quitado em parcela única, inclusos todos os 
impostos, encargos, taxas, seguros e demais despesas necessárias à sua execução. 

6.2. O pagamento será processado em parcela única, no prazo de até 30 dias corridos após a 
apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo CONTRATANTE, por meio de nota de 
empenho, mediante depósito em conta corrente indicado pela CONTARTADA. 
6.3. Será efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas nas disposições 
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as legislações e instruções 
normativas vigentes, inclusive, quando for o caso, as retenções previstas na INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 2145, DE 26 DE JUNHO DE 2023, que altera a INSTRUÇÃO NORMATIVA 
RFB Nº 1.234, DE 11 DE JANEIRO DE 2012 e estabelece a obrigatoriedade da retenção do Imposto 
de Renda pelos Órgãos, Unidades Administrativas (Secretarias, Empresas Públicas, Autarquias e 
Fundações), sobre todos os contratos vigentes, relações de compras e pagamentos realizados pelo 
fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral. 

6.4. O atraso superior a 90 (noventa) dias da realização do pagamento acima fixado incidirá no 
bloqueio das senhas de acesso à ferramenta, acesso este que será liberado novamente depois de 
constatada a quitação do citado débito pela Contratante. 

6.5. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
Contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira e sua apuração se fará desde 
a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, sendo os juros de mora calculados à taxa 
de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes 
fórmulas:  
I = (TX/100) 
365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
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7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, até o 2º dia útil do mês seguinte à prestação dos 
serviços, pelo fiscal administrativo, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e administrativo. 

7.2. Constatadas irregularidades na prestação dos serviços, a CONTRATANTE poderá:  

7.2.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-los no todo ou em parte, determinando sua 
readequação ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.  

7.2.2. Na hipótese de readequação, a CONTRATADA deverá fazê-lo em conformidade com a 
indicação da CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por 
escrito, mantidos o preço inicialmente contratado.  

7.3. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral das especificações contratadas.  

7.4. Se o acesso à ferramenta Banco de Preços, a qualquer tempo, deixar de permanecer disponível 
por responsabilidade da CONTRATADA, ficará está sujeita às penalidades previstas na cláusula 
décima e seguintes. 

CLÁUSULA OITAVA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/21, será designado a servidora SÔNIA DE SOUZA 
CARVALHO, Matrícula Funcional nº 100031, para acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços. 
O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/21. 

8.3. Durante a execução contratual, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 
qualidade do fornecimento ou do serviço para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer 
à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

8.4. À CONTRATADA será permitido apresentar justificativa para a prestação do fornecimento 
OU do serviço com menor nível de conformidade, a qual poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde 
que comprovada à excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

8.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei 
nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

8.6. O contratado deverá manter preposto para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 
14.133/2021, art. 118). 

8.7. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada contratante, desde 
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
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CLÁUSULA NONA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

9.1. As despesas decorrentes da aquisição do objeto do presente certame correrão a conta de 
dotação específica do orçamento do exercício de 2024, e terá a seguinte classificação orçamentária: 

9.2. Unidade Orçamentária 01.01.01.031.0001.2001 – Manutenção das Atividades do Legislativo, 
Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS – PJ.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. São obrigações da contratante: 

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

10.1.2. Comunicar à empresa todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação do serviço 
objeto deste Termo de Referência; 

10.1.3. Efetuar o pagamento à contratada em parcela única, até 30 dias corridos após a apresentação 
da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste contrato 

10.1.5. Efetivar a satisfação do crédito da CONTRATADA, nos precisos termos dispostos neste 
instrumento; 

10.1.6. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA, pertinentes ao objeto do presente pacto. 

10.1.7. Zelar pelo conteúdo dos produtos contratados, não transferindo acesso ou divulgando seu 
conteúdo a terceiros, sem prévia e expressa autorização da CONTRATADA. 

10.1.8. Notificar à CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre a intenção de aplicação de 
multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 

10.1.9. Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações 
contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Cumprir fielmente as exigências da contratante, naquilo que não contrariar o aqui previsto; 
respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da CMPB; 

11.2. Não transferir a terceiro, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, a execução da prestação 
do serviço, nem subcontratar o objeto a que está obrigada, sem prévia autorização por escrito da 
CONTRATANTE; 

11.3. As garantias e responsabilidades da Contratada quanto ao desempenho do objeto restringem-se 
à sua compatibilidade com os dados constantes da documentação que o acompanha; 
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11.4. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva executados e os materiais empregados 
deverão obedecer rigorosamente às prescrições e recomendações dos fabricantes relativamente ao 
emprego, uso, transporte e armazenagem de produto; 

11.5. Manter o número de pessoas disponíveis para a execução dos serviços solicitados, 
independentemente de férias ou impedimentos de qualquer natureza, sem outros ônus para a 
CONTRATANTE, além daqueles estabelecidos neste na proposta aprovada e no contrato; 

11.6. Obedecer às normas de Segurança e Medicina do Trabalho para os serviços contratados, ficando 
por sua conta o fornecimento, antes do início da execução dos serviços, dos Equipamentos de 
Proteção Individual – EPI e/ou coletivos; 

11.7. Executar de acordo com sua proposta, normas legais e cláusulas deste contrato, o objeto 
contratado, assumindo inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento de suas obrigações; 

11.8. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato; 

11.9. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 

11.10. Responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, por quaisquer danos e ou prejuízos 
materiais ou pessoais que venha a causar e/ou causados pelos seus empregados ou preposto, ao 
CONTRATANTE ou a terceiros. 

1.11. Manter canal de atendimento para representá-la durante a execução do contrato e para 
intermediar as solicitações entre as partes, realizada sempre que possível mediante mensagens 
eletrônicas/e-mails, o qual deverá ser aceito pelo CONTRATANTE.  

11.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

12.1. O detalhamento da forma de prestação dos serviços encontra-se descrita no Termo de 
Referência e Edital de Licitação, os quais são partes indissociável e integrantes deste instrumento 
contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes, do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.2. Aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; e 

13.3.3. Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: I - dar 
causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida pelo contrato; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

VIII- apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

14.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução o parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

14.2.2. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as 
condutas descritas nos incisos II a VII acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

14.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nos incisos VIII a XI, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos. (art. 156, §5º, da Lei). 

14.2.4. Multa: 

14.2.4.1. Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 1,0% a 10% do 
valor do contrato. 
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14.2.4.2. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso III acima, a multa será 
de 11% a 20% do valor do contrato. 

14.2.4.3. Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 21% a 30% do valor do contrato. 

14.2.4.4. Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 1,0% a 5,0% do valor do 
contrato. 

14.2.4.5. Para a infração descrita no inciso I acima, a multa será de 1,0% a 10% do valor do contrato. 

14.2.4.6. Moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

14.2.4.7. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021). 

14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 

14.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 

14.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 

14.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

14.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
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na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente, definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 
14.133/2021). 

14.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021). 

14.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 
14.133/2021). 

14.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIIMA SEXTA – DA PUBLICIDADE 

16.1. O extrato do presente contrato será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), conforme dispõe o artigo 94, da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

17.1. A execução dos serviços se dará por regime de execução indireta, na modalidade de empreitada 
por preço global (art. 6º, XXIX, Lei nº 14.133/2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

18.1. A CONTRATADA deverá apresentar junto ao documento de cobrança a comprovação de que 
cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente: 

I – Certidão de Regularidade com a Seguridade Social. II – Certidão de Regularidade com o FGTS. 

III – Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal.  

IV – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
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V – Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
participante, ou outra equivalente, na forma da Lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

19.1. Não haverá exigência da garantia da contratação que se refere o art. 96 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – SUBCONTRATAÇÃO 

20.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

21.1. Em observação às determinações constantes da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – LEI 
GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD), o CONTRATANTE e a CONTRATADA se 
comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais, garantindo que: 

a. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses 
dos Arts. 7º e/ou 11 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos 
legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular; 

b. O tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de 
execução do objeto do contrato, utilizando-os, quando seja o caso, em cumprimento de obrigação 
legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da 
Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD); 

c. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação do 
serviço/aquisição de bens, esta será realizada mediante prévia aprovação do CONTRATANTE, 
responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares (salvo nos casos em 
que opere outra hipótese legal de tratamento). Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na 
execução do objeto especificado neste contrato, e, em hipótese alguma, poderão ser compartilhados 
ou utilizados para outros fins; 

d. Eventualmente, as partes podem ajustar que a CONTRATADA será responsável por obter o 
consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes do item C acima; e. Os dados 
obtidos em razão desse contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com garantia de 
registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log) e adequado controle de acesso baseado 
em função (role based access control) e com transparente identificação do perfil dos credenciados, 
tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca 
apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com 
terceiros; 

f. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados 
pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos Dados 
Pessoais disponibilizados pelo CONTRATANTE e, em no máximo (30) dias, sob instruções e na 
medida do determinado pelo CONTRATANTE, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas 
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as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA 
tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese da LGPD. 

21.2. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições 
acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do CONTRATANTE, cujos 
princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a presente 
cláusula. 

21.3. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam conter 
dados pessoais implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos - devida e formalmente 
instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato. 

21.4. A CONTRATADA cooperará com o CONTRATANTE no cumprimento das obrigações 
referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de 
Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder 
Judiciário, Ministério Público, Órgãos de controle administrativo; 

21.5. A CONTRATADA deverá informar imediatamente ao CONTRATANTE quando receber uma 
solicitação de um Titular de Dados, a respeito dos seus Dados Pessoais e abster-se de responder 
qualquer solicitação em relação aos Dados Pessoais do solicitante, exceto nas instruções 
documentadas do CONTRATANTE ou conforme exigido pela LGPD e Leis e Regulamentos de 
Proteção de Dados em vigor. 

21.6. A CONTRATADA manterá contato formal com a CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados 
pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento das 
autoridades competentes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO 

22.1. É eleito o Fórum da Comarca de Pimenta Bueno/RO, para dirimir as dúvidas não solucionadas 
administrativamente oriundas do cumprimento das obrigações estabelecidas. 
 
 

Pimenta Bueno/RO, ........ de .................de 2024. 
 
 

________________________________  
CONTRATANTE 

Vereador Presidente 
 

________________________________ 
CONTRATADA 

Representante legal 
 
  Visto 

________________________________ 
                Procuradoria Legislativa da CMPB 


